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Oficio n® 418/2023/PS-GSE

Brasilia, na data da apresentacao.

A Sua Exceléncia o Senhor
Rui Costa
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Envio de proposicao a sancao presidencial

Senhor Ministro,

Encaminho a Mensagem n? 24/2023, que envia ao Excelentissimo Senhor
Presidente da Republica o Projeto de Lei n® 2.491, de 2019, do Senado Federal,
que “Altera as Leis n°s 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil), 13.105, de
16 de marco de 2015 (Cédigo de Processo Civil), para estabelecer o risco de
violéncia doméstica ou familiar como causa impeditiva ao exercicio da guarda
compartilhada, bem como para impor ao juiz o dever de indagar previamente o
Ministério Publico e as partes sobre situacées de violéncia doméstica ou familiar

que envolvam o casal ou os filhos”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario
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